
142Nº 13.275142     Segunda-feira, 02 de Maio de 2022 DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA DE RIO BRANCO 
GABINETE DO PREFEITO

 LEI COMPLEMENTAR Nº 144 DE 29 DE ABRIL DE 2022

“Concede reajuste no vencimento-base dos servidores ocupantes do cargo de Auditor Municipal de Controle Interno.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1° Fica reajustado em 12% (doze por cento) o vencimento base dos Auditores Municipais de Controle Interno, regidos pela Lei n° 1.785, de 21 de dezembro de 2009, alterada pela Lei Municipal n° 2.154/2015.
Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Rio Branco - Acre, 29 de abril de 2022, 134º da República, 120º do Tratado de Petrópolis, 61º do Estado do Acre e 139º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
GABINETE DO PREFEITO

 LEI COMPLEMENTAR Nº 145 DE 29 DE ABRIL DE 2022

“Concede reajuste no vencimento-base dos servidores ocupantes do cargo de  Procurador do Município”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1° Fica reajustado em 12% (doze por cento) o vencimento base dos procuradores do município, regidos pela Lei n° 1.629, de 29 de dezembro de 2006.
Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Rio Branco - Acre, 29 de abril de 2022, 134º da República, 120º do Tratado de Petrópolis, 61º do Estado do Acre e 139º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 146 DE 29 DE ABRIL DE 2022

“Altera a Lei n° 1.698 de 04 de abril de 2008 e suas alterações”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1° A Lei n° 1698, de 4 de abril de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 48......................................................................................
§6° A diferença de enquadramento prevista na alínea “b” do inciso I do art. 48 desta lei será corrigida no mesmo percentual e data, quando concedido reposição, reajuste, progressão e ou promoção de vencimento-base, 
integrando a base remuneratória, conforme tabela, grupo e nível respectivo em que o servidor estiver enquadrado, para todos os efeitos. (NR)
“Art.54..........................................................................................
XIII................................................................................................
para os servidores efetivos que trabalham em regime de 8 (oito) horas por dia e para os que trabalham em plantões de 12 (doze) e 24 (vinte e quatro) horas corridas, Ticket Alimentação no valor mensal de R$900,00 
(novecentos reais), e aos servidores efetivos que trabalham 06 (seis) horas corridas, Ticket Alimentação no valor de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) descontados os dias não trabalhados pelo servidor.” (NR)
Art. 2° O anexo único da Lei Complementar n° 23 de 22 de agosto de 2017, que alterou a Lei n° 1.698, de 4 de abril de 2008, concernente aos cargos de nível fundamental incompleto e completo, médio e médio técnico, 
passa a vigorar na forma do Anexo Único desta Lei Complementar.

Rio Branco-Acre, 29 de abril de 2022, 134 da República, 120º do Tratado de Petrópolis, 61º do Estado do Acre e 139º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco
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